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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 195 DE 2023
Em 18 de dezembro de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 15 de dezembro de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 179, de 2023, de sua autoria, que “altera a Lei nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para provimento das vagas de agentes comunitários de saúde”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 179, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Lei nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para provimento das vagas de agentes comunitários de saúde.

Art. 1º  O art. 5º da Lei nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º ………………….................
§ 1º Entendem-se por especificações da Categoria Funcional, para efeitos da presente Lei, a caracterização e diferenciação relativamente às atribuições, responsabilidades, complexidade do trabalho, requisitos para investidura e demais peculiaridades dos empregos.
§ 2º Os servidores já investidos no cargo de Agente Comunitário de Saúde, que possuem a nova escolaridade exigida do emprego, ou seja, ensino médio completo, deverão fazer a comprovação do mesmo no prazo de noventa dias a contar da data de 19 de dezembro de 2023, sendo que quanto aos servidores que não possuem a escolaridade exigida, os mesmos terão o prazo de até três anos, a contar da data de 19 de dezembro de 2023, para fazer a devida comprovação.” (NR)

Art. 2º O Anexo I da Lei Municipal nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Anexo I
Descrição das Atribuições

Cargo - Agente Comunitário de Saúde
Serviços - Área de Saúde
Nível – Simples
Padrão – 01
Jornada de Trabalho - 200 horas mensalmente
Código - 1.01.01
SÍNTESE DOS DEVERES - Executar trabalhos técnicos da área de atuação.
ATRIBUIÇÕES - Realização do cadastramento das famílias; participação na realização do diagnóstico demográfico e na definição do perfil sócio econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do mapeamento da sua área de abrangência; realização do acompanhamento das micro áreas de risco; realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua frequência nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção especial; atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias; execução da vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em situação de risco; acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; monitoramento das diarreias e promoção da reidratação oral; monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de desenvolvimento da gestação; seguimento do pré-natal; sinais e sintomas de risco na gestação; nutrição; incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto; atenção e cuidados ao recém-nascido; cuidados no puerpério; monitoramento dos recém nascidos e das puérperas; realização de ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde de referência; realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; realização de ações educativas referentes ao climatério; realização de atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade; realização de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil; busca ativa das doenças infectocontagiosas; apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória; supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; realização de atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso; identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos familiares para o apoio necessário no próprio domicilio; incentivo a comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicofísica; orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o controle das doenças endêmicas; realização de ações educativas para preservação do meio ambiente; realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos; estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade; outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais.
CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário normal de trabalho, estabelecido em legislação especifica.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da inscrição do concurso; ensino médio completo; haver concluído com aproveitamento curso introdutório de formação inicial e continuada. (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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